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Proposição Eletrônica nº 4950

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS À 3ª
COMPANHIA  DE  POLICIAMENTO  RODOVIÁRIO,  PELA
COMEMORAÇÃO  DOS  QUARENTA  ANOS  DE  CRIAÇÃO  E
INSTALAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ASSIS

Considerando que a 3ª Companhia de Policiamento Rodoviário,
com sede no Município de Assis, comemorou 40 anos de sua instalação no dia 29 de março do
corrente  ano,  sendo  motivo  de  orgulho  para  todos  os  seus  integrantes,  dos  atuais  aos
veteranos que por lá passaram e contribuiram com suas valorosas ações;

Considerando  que a principal função dos policiais rodoviários é
de  garantir  a  seguranças  em  nossas  rodovias,  monitorando  e  fiscalizando  o  trânsito  de
veículos, bens e pessoas;

Considerando que  dentre  essas  funções  o  combate  à
criminalidade  se  torna  alvo  da  Polícia  Rodoviária,  da  qual,  a  partir  da  dedicação,
profissionalismo e todo o treinamento preservam toda a nossa sociedade de eventuais delitos
em nossas rodovias;

Considerando  que  como  parte  desta  profissão,  os  policiais
possuem  uma  dedicação  diária,  onde,  se  colocam  em  riscos  iminentes,  dos  quais,  ficam
expostos todos os dias a fim de proteger e salvar vidas nas estradas de Assis e região;

Considerando  que  dentre  os  valores  desta  instituição
encontramos a cordialidade, honestidade, equidade, proatividade, comprometimento, espírito
de equipe, transparência e responsabilidade socioambiental;

Considerando, enfim, que não apenas pelo fato de completar 40
anos, mas pelos serviços que presta, a 3ª Companhia de Policiamento Rodoviário é digna de
elogios e todo reconhecimento;

Requeiro à Mesa, ouvido o plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, voto de congratulações e aplausos à 3ª
Companhia de Policiamento Rodoviário,  pela  comemoração dos  quarenta  anos  de criação e
instalação no Município de Assis.
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MOÇÃO Nº 290/2019
Código: P1788837249/4950
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Que do deliberado seja dado ciência ao Comandante  de nossa
homenageada, Capitão PM Daniel Aparecido Demétrio dando-lhe ciência do reconhecimento
do Legislativo Municipal assisense, em especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 15 de abril de 2019.

SARGENTO VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSD 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 4950.
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